


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 366/XIII/2.ª (PS), QUE PROCEDE À 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA LEI N.º 68/2014, DE 29 DE AGOSTO, QUE APROVOU O REGIME 

JURÍDICO APLICÁVEL AO NADADOR-SALVADOR EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, NO QUE 

RESPEITA À SUPERVISÃO DE ATIVIDADES EM PISCINAS DE USO PÚBLICO.  
 

  
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Lei n.º 366/XIII/2ª (PS), que procede à primeira 

alteração da Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, que aprovou o regime jurídico aplicável ao 

nadador-salvador em todo o território nacional, no que respeita à supervisão de atividades 

em piscinas de uso público.  

O supramencionado Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 4 de janeiro de 2017, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer até ao 

dia 24 de janeiro de 2017.  

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende procede à alteração da Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, 

que aprova o Regulamento da Atividade de Nadador Salvador, de forma a introduzir no 

seu âmbito, as atividades de ensino, manutenção, formação e competição e permitindo que 

quando uma piscina de uso público seja utilizada para essas atividades, baste que a 

mesmas sejam supervisionadas por técnico devidamente habilitado, sendo que a presença 

de um nadador salvador nessas instalações passa a ser facultativo, desde que se verifiquem 

os requisitos constantes do regime jurídico das instalações desportivas de uso público, 

aprovado pelo Decreto‐Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado pelo Decreto‐Lei n.º 

110/2012, de 21 de maio.   
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b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável quanto à iniciativa em apreciação. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP abstém-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE abstém-se quanto à iniciativa em apreço.  

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 

366/XIII/2.ª (PS), que procede à primeira alteração da Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, 

que aprovou o regime jurídico aplicável ao nadador-salvador em todo o território nacional, 

no que respeita à supervisão de atividades em piscinas de uso público.  
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Ponta Delgada, 24 de janeiro de 2017 

 

A Relatora, 

 

 

Bárbara Torres Chaves 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 

 

 


